PUBLICAÇÃO  DE  RETIFICAÇÕES  -  24/07/2025

Retificações: 

Retifica-se a portaria nº 1905491 publicada dia 03/10/2023. Outorgado: Laudo Laboratório Avícola Uberlândia Ltda. CNPJ: 23.259.427/0001-04. Onde se lê: Dados da captação: Vazão autorizada (m³/h): 1,672 - durante 06:00 horas e 00:50 minutos/dia, sendo todos os dias dos meses (29 dias em fevereiro) e 12 meses/ano. Finalidades: consumo humano e dessedentação de animais. NE: 44,46. ND: 100,50. Condicionantes: 1. Instalar sistema de medição de vazão captada, horímetro e dispositivos que permitam a coleta de água para monitoramento de qualidade e medições de nível estático. O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica - ART expedida pelo conselho profissional competente. PRAZO: A implantação dos equipamentos supramencionados deverá ocorrer antes do início do bombeamento. 2. Realizar leituras mensais de vazão captada e do tempo de captação, armazenando os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. 3. Realizar monitoramento do nível estático semestralmente, armazenando os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital (planilha do Excel ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. 4. Comprovar, por meio de relatório fotográfico e laudo, a implantação de laje de proteção no poço, com 1,00 m² de área e 0,20 m de espessura. PRAZO: até 90 (noventa) dias a partir da publicação da portaria de outorga. Leia-se: Dados da captação: Vazão autorizada (m³/h): 3,20 – Com o tempo de captação de 16:00 horas/dia e 12 meses/ano. Finalidades: consumo humano, dessedentação de animais, irrigação de uma área de 1,07136 ha, através do método de aspersão convencional e outras – limpeza das instalações/ higienização. NE: 40,50. ND: 44,80. Condicionantes: 1. Instalar sistema de medição de vazão captada, horímetro e dispositivos que permitam a coleta de água para monitoramento de qualidade e medições de nível estático. O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica - ART expedida pelo conselho profissional competente. PRAZO: A implantação dos equipamentos supramencionados deverá ocorrer antes do início do bombeamento. 2. Realizar leituras semanais de vazão captada e do tempo de captação, armazenando os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. 3. Realizar monitoramento do nível estático semestralmente, armazenando os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital (planilha do Excel ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. 4. Comprovar, por meio de relatório fotográfico e laudo, a implantação de laje de proteção no poço, com 1,00 m² de área e 0,20 m de espessura. PRAZO: até 90 (noventa) dias a partir da publicação da portaria de outorga. Município: Uberlândia - MG. 
Retifica-se a portaria nº 1900063 publicada dia 10/01/2024. Outorgado: Lazaro Reginaldo Monteiro da Fonseca. CPF: 360.***.***-34. Onde se lê: Dados da captação: Vazão autorizada (m³/h): 6,54 - durante 01:00 hora e 00:09 minutos/dia, sendo todos os dias dos meses (28 dias em fevereiro) e 12 meses/ano. Finalidade: dessedentação de animais. Coordenadas geográficas: Lat. 19º55’11,45”S e Long. 48º04’16,31”S. Nome da propriedade: Fazenda Corrente/Buriti – Gleba 02. Bacia Estadual: Rio Grande. NE: 20,5. ND: 26,1. Condicionantes: 1. Realizar leituras mensais de vazão captada e do tempo de captação, armazenando os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. 2. Realizar monitoramento do nível estático semestralmente, armazenando os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital (planilha do Excel ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. Leia-se: Dados da captação: Vazão autorizada (m³/h): 10,20 – Com o tempo de captação de 09:00 horas e 00:09 minutos/dia e 12 meses/ano. Finalidades: Consumo humano, dessedentação de animais e irrigação de uma área de 8,5 ha, através do método de aspersão convencional. Coordenadas geográficas: Lat. 19º55’00,96”S e Long. 48º04’53,90”S. Nome da propriedade: Fazenda Corrente/Buriti – Glebas 01 e 02. Bacia Estadual: Baixo Rio Grande. NE: 23,30. ND: 48,11. Condicionantes: 1. Instalar sistema de medição de vazão captada, horímetro e dispositivos que permitam a coleta de água para monitoramento de qualidade e medições de nível estático. O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica - ART expedida pelo conselho profissional competente. PRAZO: A implantação dos equipamentos supramencionados deverá ocorrer antes do início do bombeamento. 2.Realizar leituras semanais de vazão captada e do tempo de captação, armazenando os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. 3.Realizar monitoramento do nível estático semestralmente, armazenando os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital (planilha do Excel ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. Município: Água Comprida – MG. 
Retifica-se a portaria nº 1900385 publicada dia 24/01/2023. Outorgado: Silvia Naomi Okubo. CPF: 044.***.***-08. Onde se lê: UPGRH PN3: Baixo rio Paranaíba. Leia-se: UPGRH: PN1: Alto rio Paranaíba. Município: Araguari – MG. 
Retifica-se a portaria nº 1906036 publicada dia 02/09/2022. Onde se lê: Outorgado: Claudemilson Aparecido Hergert. CPF: 119.***.***-60. Leia-se: Outorgado: Luiz Carlos Finoto. CPF: 030.***.***-90. Município: Campina Verde – MG. 
Retifica-se a portaria nº 1908128 publicada dia 27/10/2020. Outorgado: CobbVantress Brasil Ltda. CNPJ: 00.466.591/0012-40. Onde se lê: Coordenadas Geográficas: Lat. 19°33'40,59"S e Long. 49°22'49,89"S. Finalidades: Dessedentação de animais. Dados da captação - Vazão autorizada (m³/h): 7,2 m³ - com o tempo de captação de 07:00 horas e 00:15 minutos/dia e 12 meses/ano. Leia-se: Coordenadas Geográficas: Lat. 19°33’51,37”S e Long. 49°22’59,66”W. Dados da captação: Vazão autorizada (m³/h): 7,85 – com o tempo de captação de 16:00 horas/dia e 12 meses/ano. Finalidades: Dessedentação de animais, Consumo Humano, Limpeza, Desinfecção das Instalações e Lavador de Veículos. Município: Itapagipe – MG. 
Retifica-se a portaria nº 1909920 publicada dia 21/12/2019. Onde se lê: Outorgado: Júlio César Pereira. CPF: 159.***.***-04. Leia-se: Outorgada: Pombo Agropecuária Ltda. CNPJ: 28.786.278/0001-55. Município: Uberlândia – MG. 

Retifica-se a portaria nº 1907223 publicada dia 28/09/2022. Outorgado: Planalto Ovos Ltda. CNPJ: 29.776.353/0001-60. Onde se lê: Finalidades: Consumo humano, Dessedentação de animais e Limpeza das instalações. Dados da captação: Vazão autorizada (m³/h): 6,82 – com o tempo de captação de 12:00 horas/dia e 12 meses/ano. Leia-se: Finalidades: Consumo humano, Dessedentação de animais, Higienização das Instalações e Equipamentos e Desinfecção de Veículos. Dados da captação: Vazão autorizada (m³/h): 7,73 m³/h – com o tempo de captação de 12:00 horas e 00:25 minutos/dia e 12 meses/ano. Município: Uberlândia – MG.

